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pRocESSo DE pISPENSA pE UcITAÇÃo N" 2023.02.01.01-Dp

ASSUNTO: Formalizaçào de Demanda

r - Do oBJETO

'Imtam os presentes autos de procedimeoto que tem por obieto a aqúsição/contratação de

CoNTRATAÇÂo DE EMPBESA ESPECIALIZÂDA PARÂ PRESTAÇÃo DE sERYIços DE
GESTÃo DE DoCUMENToS, INCLUINDo LIMPEZÀ REoRGÂNIzAçÃo nÍsIce oo
ÂcERvo DocUMENTAL E DIcITALTzÂçÃo DE DocuMENTos DA CÂMARA MITNICIrAL
DE CÂRIRE.CE.

II - DO PROCESSO DE DISPENSA

Sabendo do dever leqrt de ticitat, foi ralizada consulta administtativa a 6m de veriEcar a eristêocia
de outro contrato, antetior, em vigàcia atualmente, par:a suprir a neccssidade da Âdministração.

Tais consultas revelatam que não existem processos de aquisi$o/contataÉo para o objeto
referenciado.

Sendo assirn, realizou-se pesqúsa no portal de licitaçôes do Tribunal de Contas do Estado do Ceará

- TCE (https://www.,.tce.ce.gov.br/), o qual "disponibiliza de forma dara e de fácil leitura, dados e inforrnaçôes
de compras públicas homologadas nos ultimos anos.

Observou-se, que úo há pregôes eletrônicos do sisterna de registro de preços (SRP) para teotarmos
adeú à uma ata de registo de preços de outro ótgão (processo conhecido como "carona'), uma vez que âs

especiâcaçôes e,/ou quantidades úo atendem à dernanda do reqüsitante.

Em vimrde desse trârnitg considerando a dimensão da contratação preterrdida e o fato de que o
uso da dispensa tomâ âs compras púbücas mais eficientes e céleres, veriEca-se a oportunidade e conveniência do
uso da dispensa, dado o valor total estimado do objeto em questão.

Salienta-se que o quautitativo dernanddo à cont âtaçâo tern previsão de coasumo para todo o
exercício financeiro de 2023.

III - DA DISPENSADE LICÍTAçÃO

Âs compras e contrataçôes das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regrime

tegulamenado pot I-eL

O fr.rndamento principal que Íeza por esta iniciativa é o anigo. 37, inciso )OC, da Constituição
Federal de 1988, no qual .lçlermina que as obras, os serviços, comptas e alienações devem ocorter por meio de
liciaçôes.

Â ücitaçâo foi o meio encontado pela Âáminis11at'6 ft!§fiça para tomaÍ isonômica a participat'o
dc intcessados em ptocedimetrtos que üsam suptir as necessidades dos óqgãos púbücos acerca dos scrviços
disponibilizados por pessoâs fisicas e/ou pessoas juridicas nos câmpos mercadológicos distriais, municipais,
esaduais e nacionú, e ainda procurar consquir a proposa mais vantaiosa as contraações.
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Para melhor entendimento, veiamos o que dispõe o inciso )Q do Artigo 37 da

(.) ..í)
'1C(I - ressalvados os câsos especi6cados oa legisla$o, as obras, sewiços, compres e

dienações serão conüatados mediante processo de üciu$o púbüca que assegure igualdade de

coúdições a todos os concorentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçôes de pagamento,

maotidas as coddições efetivas da propostâ, oos termos da t r, o qrd somente permitirá as

exgeacias de qualiEcação técnica e econômice indispensáveis à garanú do cumprimeoto das

obtigaçôes. "

Para regulamentar o exercí<io dessa atividade foi então editada a ki Federal f 14-733/27, mzts

conhecida como Nova ki de Licitações s Centale5 d.lmini5tÍâtive5.

O objetivo da licita$o é cootraar a proposta mais vantaiose, primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e pubücidade. Licitat é regra.

Entretanto, há aquisições e conttataçôes que possuern caracterizaçôes específicas tomando
impossíveis e/ou inüáveis as licitações nos trâmites usuais, ftustrando a tealizaçâo adequada das funçôes estatais.

Na ocorrêncà de licitações impossíveis e/ou invüveis, a lei previu erceções à rcgra, as Disperrsas

de Liciações e a DISPENSÂ de ücitaçâo.

Trata-se de certame tealizado sob a obediência ao estabelecido to art 75, inciso I e II, da I-ei n.

14.733/21, oade se vedEca ocasião em que é cabível a dispensa de liciaçào:

\rt. 75. É dispensável a licitação:

I pata contataçâo que eavolva valotes inferiores a Rt 114.41ó,65 (cento e quatotze

m4 quatÍocentos e dezesseG reais e sesseota e cioco ceotavos), no caso de obns e

serviços de engenharia ou de serviços de manuteoção de veículos automotoies;

II - para conttatação que envolva vdotes i eriores a R$ 57.208,30 (cinquenta e

sete m.ü duzetrtos e oito teeis e ttiata centavos), no caso de outros serviços e

compraa;

"Valorcs arualizados pelo Decr«o 11.317, dc 02 dcJaneiro de 2023. "

No caso em questào verifica-se a Dispensa de Licitaçâo com base jurídica no inoso II do Ârt. 75

acuna

rV - DA JUSTIFICATTVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAçÃO

Diz o att.72 da l,ri 14.133 /21

AÍt. 72- O processo de cootratação direta, que compreende os casos de DISPENSÂ e

de dispensa de ücitação, deverá ser insruído com os seguiotes documentos:

II estimativa de despesa, que deveú ser calculada na fotraa estabelecida no att. 23

desta I-ei;
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I - documento de formalizaçào de demanda e, se for o caso, estudo técnico prelimioar,
análise de dscos, tetrno de tefetência, proieto hásico ou proieto executivo;
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IV demonstração da compatibilidade da pÍevisão de rccusos orçameoiâios com o
comptomisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preeoche os rcquisitos de hâbütação e

quaüEcação mínima necessária;

\tI razão da escolhâ do contÍâtado;

\1I - justificativa de preço;

VIII - autoúação da autoridade cooopetente

Os atos em que se vedEque a dispensa de ücitações sào atos que fogem ao pdncípio constitucional

d2 e§rigatoriedade de licitaçào, consagrando-se como exceçôes a este ptincípio. Assinl este tipo de ato tatâ-se
de ato discricionário, firas que devido a sua importânoa e necessidade extrema de idoneidadq se submete ao

crivo de dwida justificativa que ateste o refeddo âto.

Inobstante o fato da presente contratâçào estâr derto dos limites estabelecidos no art. 75, da ki
14.133/21 no que justifica a contratação direta, vale tecer algutrs comentários a despeito de eventual

ftagmentação de despesa, o que ensejana aítona a ki de ücitaçôes.

Tanto a douttina quanto a iurisprudência recomendam que nâs compras deverào ser observadas as

quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver um planeiameÍrto paÍa a
realizaçào das compras, além disso, este planeiamento deve obserrar o princípio da anualidade do orçamento.
"Logo, não pode o agente público iustificat o fra<jonamento da despesa com várias aqüsiçôes ou contratações

no mesmo exercício, sob modalidade de licitaçâo inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, quando
isto for decorrente da falta de planejamento. " - Manual TCU.

A Constitu.ição Federal em seu artigo 37, inciso )O(I estabelece o dever de üciar de forrna a

assegurar a igualdade de condições a todos os corcotrsntes, em obediência aos priacípios da impessoalidade, da

isoaomia, da publicidade, da moralidade e da tegalidade.

Nesse mesmo sentido, o arr 5'da ki n." 14.131/ 21, xefotçz a observância desses princípios e ainda

estabelece que a ücitação coresponde a procedimento administrativo voltado à seleSo mais vantajosâ pâra a

contratação deseiâda pela Ádministração Pública e necessáú ao atendimento do interesse púbüco.

Essa odefltaçào foi coasagrada também em publicação oficial do TCU intitulada ücitações e

Contatos * Orientaçôes Básicas, Brasflà:

'É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação ou modalidade de

ücitação oenos dgorosa que a detetminada pata a totalidade do va.lor do obieto a ser licitado.

Lembre-se fracioruoento refere'se à despesa. "

'i\teote pete o fato de que, atingindo o limite legalmeote 6xado para dispensa de licitação, as

demais cootrataçôes para serviços da mesoa íâturezâ deverào obsewar a obrigatotiedade da

ted:zeção de certaqe ücitatório, eútando a ocorrêocà de &aciooaoento de despesa. "
.\córdào 73,/2003 - Segunda Cârnara.
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III - parecer iuridico e pateceres técoicos, se for o caso, que

ateodimento dos reqúsitos exigidos;
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"Realize, oas comprâs a serem efetuadas, prévio planeiameoto paÍa todo o
em conjunto matedais de uma mesma espécie, cuios potenciais fomecedores sej os

de forma a taciooalizá-las e evitar a 6rga da modalidade liciatóda preusta no
póprio por fragmentação de despesas" Âcóldào 4O7 /2O12 -Primeira Câmara

l,r - DÀ sELEçÃo

A empresa selecionada neste ptocesso para sacÍarnentâÍ a contratação dos serviços pretendidos, foi:

. VÀSCONCELOS JTJNIOR ASSESSORIÀ CONTÁSIL E ÂDMINISTRÀTTVÀ
CNPJ:214.316.276/0001-59, com o vâIor total de R,S 49.fi),00 (QUARENTÂ E NOVE MIL E
DUZENTOS).

rx - DA HlBrrrreçÃo púolcA E DA REGUráRTDADE FIscÂL

Nos procedimentos administrativos para contrataçào, a Âdministração tern o dever de verificar os

reqüsitos de habütação estabelecidos no art. 62 e seguintes da ki 14.133/21.

Como determina o art. 70 da I-ei Federal f 14.133/27, a documentat'o de habütaçào somente
poderá ser dispensada" total ou parcialmente, nas contrâaçôes para entÍega imediata, nas coltratações em valores
inferiores a l/4 (m quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em çrat resultando em R$
12.500,0O, e oas contrataçôes de produto para pesqüsa e desenvolvimento até o valot de R$ 300.000,00.

Â propósito, há recomenda$o do Tribunal de Contas da Uniâo nesse senddo:

"l)eve ser observada a exigeocia legal (úL 29, úciso IV, da l-ei o" 8.666, de 1993) e

constitucional (aÍt. 195, § 3", da CF) de que nas ücitações públicas, mesmo em casos de

dispeosa ou DISPENSÁ, é obigatóú a compÍovação por perte da ecrpresa conrÍatâdâ de:

Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alíoea 4 da Iã a" 8.212, de 1991);
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Esclatece-sg então, que o quandtadvo demandado na preserte Fotmalização de Demanda

compreende toda a necessidade da Âdministraçào cootràtaÍtte para o exercício do ano de 2021, tào existindo a

prwisào de demandas extraordioádas refetentes ao objeto demandado até o presente momento.

V- DÂ RÂZÃO DA ESCOLHÀ DO FOBNECEDOR OU E)(ECUTANTE

Em cumprimento ao §3" do oÍL 75 ü I-ei Federal tf 14-133/21, esta Administraçâo divulgou em
eeu eítio eletónico oficial pelo pttzo míaimo de 3 (ttêe) diae úteie, a especiÂcaçào do obieto pteteadido à
contrâtação por dispensa e a manifestaçào de interesse da Administração em obter propostâs adicionais de

eventueis interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vântaiosa, conforrne comprovante anexo.

Â Empresa vAscoNcElos JLTNIoR ÀssEssoRIA CoNTÁBIL E ADMTNTSTnATTV,I CNpJ:
44.3ú.n6/W1-59, ap(esentou preços compatíveis com os praticados nos demais óryãos da Âdministração, e o
menor valor para a contratâção em tela.

Â prestaçào de serviço/ fomecimento disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e nào

apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficaodo esta vinculada apenas à vetificação do critério do
menor preço.
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Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribúçôes Federais (SRF- 6ôi1nr

Certificado de Regulatidade do FGTS (CEF) (at. 27 ü l-ri n' 8.036, de

26O/2OO2 PleúÀo.

x - coNCLUSÃo

Em telação aos pteços, verifica-se que eles estâo compatíveis com a realidade do mercado,

podendo a Âdministraçào contratá-lo sem qua.lquer afrona à lei de regencia dos cerames ücitatódos.

Do acima exposto, inobsante o interesse em cooüâtâi a referida empresa, relativamente ao

fome<imento do produto/ serviço ern questão, á decisào discricionáú da autoddade rnáxima dessa

Administraçào optar pela contraaçâo ou não, ante a criteriosa análise de toda a documenação acostada aos

autos que instnrem o presente procedimento.

CÂRIRE, CE, 09 de Janeio de 2023.
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